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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3' ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARÂ
ABERTURAe JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS CLASSIFICADAS, OBJETO
DA TOMADA DE PREÇO N.052023 PMB.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, as 09:00(nove) horas,

com tolerância de dez minutos, nesta Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, na Sala da

Comissão Permanente de Licitações da PrefeituÍa Municipal de Boquim, situada à Praça Dr. José

Maria de Paiva Melo, no. 26, centro, reuniram-se, em Sessão Pública os membros da Comissão

Permanente de Licitações, devidamente nomeados, nos termos da Portaria no 0l de 02 de janeiro

de 2023, para proceder a abetura das propostas classificadas e das etapas possíveis, relativos à

TOMADA DE PREÇO n" 05D023 PMB cujo objeto é a Contratação de empresa de engeúaria

para execução de serviços de reforma de 03 (tÍês) Quadras de Esportes localizadas: Cofúuáto

Isidoro, Povoado Mangue Grande e Povoado Romão, no município de Boquim/SE, conforme

disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I, Projetos, Plarülha

Orçamenüíria, Cronograma Físico-Financeiro e Especificações, parte integrante destep$it4l, pelo

regime de execução Empreitada por Preço Global. Os licitantes foram comuniÊ-ad$- através de

CONVOCAÇÃO publicada no Diário do Município e enviada aos respectivos e-mails

informados anexos em seus documentos.

Na sessão anterior foram constatados pela anáIise técnica do engenheiro convidado algumas

ocorrênciÍls, foram julgadas e publicadas nos órgãos oficiais deste Município. Dando

continúdade esta comissão se reuniu com a apresentação dos envelopes devidamente lacrados e

abriu o da empresÍr habilitada TEKTON CONSTRUTORA LTDA a qual apresentou preço

global de R$ 580.097,74 (qünhentos e oitenta mil e noventa e sete reais e setenta e qrürtro

centavos).

Após a abertura dos envelopes, o engenheiro responsável ROGÉRIO JÂNIO DIAS FREITAS

realizou a anrílise técnica e observou que a Empresa TEKTON CONSTRUTORA LTDA

cumpriu todos os reqúsitos, consagrando-se a vencedora do certame.

Por não estar presente nesta sessão o LICITANTE teá seu direito de recorrer conforme preceitua

item 1E. S (aÉ. 40, XV, Lei n". 8.666D3),_18.1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § l'da Lei n".8.666193,

recurso nos casos de (art. 109, I da Lei n'. 8.666193):1E.1.2. Julgamento das propostas.

Tendo em yista que no presente certame apenas uma empÍesa foi declarada habilitad4 sendo a

vencedor4 caso a mesma não teúa interesse em recoÍrer, enüe para essa comissão

DECLARAÇÃO informando que não tem tal intenção.

Nada mais havendo a tÍatar o Seúor Presidente declara encerrada a sessão, da qual para constar

lawou-se a pÍesente At4 que depois de lida e achada conforme vai assinada pela Comissão, da

qual segue publicado no Dirírio Oficial do Município.
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